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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 784/2022

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

941.000,00 (novecentos e quarenta e um mil 
reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 941.000,00 (novecentos e quarenta e um mil reais) para as seguintes 
Dotações Orçamentárias:

07 SECRETARIA M. DE DESENVOLV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL
2.025 Conservação e Manutenção de Vias Públicas
136 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo 300.000,00
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal
142 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica 150.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.061 Convênio com o Consórcio Inter Municipal CIM SAUDE
294 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica 26.000,00
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
312 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica 20.000,00
2.066 Manutenção da Farmácia Básica
316 3.3.90.32.00.00.00.00 303 Material, Bem ou Serviço para Distr. 40.000,00
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion
336 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo 205.000,00
2.074 Consórcio CIM SAMU
323 3.3.71.70.00.00.00.00 303 Rateio pela Participação em Consórcio    200.000,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações: 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.063 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde

302 3.3.90.36.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Física 26.000,00

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição                                                                                                   Valor
1000 Recursos Ordinários (Livre) 450.000,00
303                  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 465.000,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2022.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2021

CONTRATADA: PANINI BRASIL LTDA

ERRATA

ACRESCENTA-SE O CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
1.413/2022
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TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CONTRATADO

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 116/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 58/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.236/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua 
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, 
Prefeita do Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato 
e funções.

CONTRATADO: GABRIEL RODRIGUES LOPES SOM & 
ALARMES, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no 
CNPJ/MF nº 07.550.749/0001-51, com sede na Rua Ideal Perez, 685, 
Centro, Arapoti/PR, neste ato representada por GABRIEL RODRIGUES 
LOPES, brasileiro (a), procurador (a), portador (a) do CPF nº 034.676.759-
80, residente e domiciliado (a) na cidade de Arapoti/PR.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a concessão de acréscimo de 
25% no total, correspondente a R$ 28.279,50.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato principal já firmado pelas partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura 
deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Jaguariaíva/PR, 10 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos - Prefeita Municipal

GABRIEL RODRIGUES LOPES SOM & ALARMES
CONTRATADO

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CONTRATADO

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Prorrogação

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 169/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 107/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.519/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça
Isabel Branco, 142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no 
C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representada pela 
Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, solteira, professora, portadora da 
CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua Expedicionário, nº
406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita do 
Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato e 
funções.

CONTRATADO: S & A RETÍFICA DE MOTORES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF nº
08.100.784/0001-31, com sede na Rua Distrito Industrial Luiz José 
Sguário, Rua Projetada s/nº, Itararé/SP neste ato representada por
ADILSON DE JESUS LIMA, brasileiro (a), empresário (a), portador 
(a) do CPF nº 247.196.158-48, residente e domiciliado (a) na cidade 
de Itararé/SP.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência contratual por 180 (cento e oitenta) dias, a findar-se em 
05/10/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições da ata principal já firmada pelas partes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da 
assinatura deste.
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Jaguariaíva/PR, 05 de outubro de 2022

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos - Prefeita Municipal

S & A RETÍFICA DE MOTORES LTDA
CONTRATADO

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CONTRATADO

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Prorrogação

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 187/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 116/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.535/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça
Isabel Branco, 142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no 
C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representada pela 
Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, solteira, professora, portadora da 
CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua Expedicionário, nº 
406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita do 
Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato e 
funções.

CONTRATADO: LEONEL EGUERT - ME, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 81.891.467/0001-70, 
com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 626, Lagoão, 
Jaguariaíva/PR neste ato representada por LEONEL EGUERT, 
brasileiro (a), empresário (a), portador (a) do CPF nº 700.037.859-
04, residente e domiciliado (a) na cidade de Jaguariaíva/PR.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência contratual por 60 (sessenta) dias, a findar-se em 
13/12/2022
.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições da ata principal já firmada pelas partes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da 
assinatura deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Jaguariaíva/PR, 10 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos - Prefeita Municipal

LEONEL EGUERT - ME
CONTRATADO

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CONTRATADO

3º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Modalidade Concorrência Pública  nº 04/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 1.534/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Getulio Vargas, 60 -
Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato 
representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, Prefeita Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções.

CONTRATADO: ACR ADMNISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 
35.010.113/0001-52, com sede na Rua Pau Brasil, n. 312, Bairro Capela, 
Cidade de Araucária-Pr, CEP: 83.705-420, neste ato representada por 
ANANIAS CORREA DOS SANTOS NETO, brasileiro, empresário, 
portador do CPF nº 835.489.399-53, residente e domiciliado na cidade de 
Araucária-Pr.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 65, I da Lei nº 
8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, concede-se o 
seguinte aditamento:

a) Prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias na 
vigência contratual, a findar-se em 13/04/2023.

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m i n a l t e r a d a s  a s  
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  i n s t r u m e n t o  d e  
c o n t r a t o  a d mi n i s t r a t i v o  n º  1 . 5 3 4 / 2 0 2 1 a n t e r i o r m e n t e  
f i r ma d o .

As partes, de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os seus efeitos 
legais.

Jaguariaíva, 10/10/2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
CONTRATANTE

ACR ADMNISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI
CONTRATADO

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CONTRATADO

7º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 17/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 426/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Getulio 
Vargas, 60 - Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, 
neste ato representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, Prefeita 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções.

CONTRATADO: CLÍNICA BRASIL – MEDICINA OCUPACIONAL 
E SEGURANÇA DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 08.799.398/0001-80, já devidamente 
qualificada no contrato principal, por meio de seu (sua) 

representante legal já qualificado no certame licitatório de origem.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 65, I da Lei nº 
8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, adita-se o 
contrato principal para fins de:

a) Prorrogar o contrato principal por 12 (doze) meses, a 
findar-se em 18/10/2023.

b) Aplicar reequilíbrio econômico financeiro com base no 
INPC acumulado no período correspondente a 8,73%.

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m  i n a l t e r a d a s  a s  
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  i n s t r u me n t o  
d e  c o n t r a t o  a d m i n i s t r a t i v o  n º  4 2 6 / 2 0 1 8  
a n t e r i o r me n t e  f i r m a d o .

As partes, de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os 
seus efeitos legais.

Jaguariaíva, 07 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
CONTRATANTE

CLÍNICA BRASIL – MEDICINA OCUPACIONAL E SEGURANÇA 
DO TRABALHO
CONTRATADO

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO

Secretário Municipal de Adm. e Recursos Humanos

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O


		2022-10-14T15:02:13-0300




